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BOLETIM GERAL

QUADRILHA DE TRAFICANTES É PRESA EM PAULISTA

Oito pessoas foram presas na manhã desta quarta-feira (05/05), todas acusadas de integrarem 
uma quadrilha de tráfico de drogas. As prisões foram realizadas por policiais militares do 17º BPM no 
Bairro de Caetés Velho, em Paulista, no Grande Recife. Entre os acusados estão duas mulheres.

Foram  detidos  na  operação:  Daivison  Galdino  Feitosa,  Márcio  José  Trajano  e  Anderson 
Carlos Lopes Santos, todos com 21 anos, além de Alan Galdino Alves, 27, Jorgenaldo Nunes do Carmo, 
19, Roberto Trajano Chagas, 33, Analice da Silva, 22, e Nanci Maria Trajano Chagas, 39. Com os 
acusados ainda foram apreendidos uma pistola 380, um revólver Cal. 38, uma espingarda 12, um par de 
algemas, quatro aparelhos celulares e 65 pedras de crack.

A quadrilha  foi  descoberta  após denúncias  anônimas  informando o esconderijo  do grupo. 
Existiam também informações prestadas por testemunhas de que um dos integrantes havia mandado 
assassinar uma pessoa de identidade ainda desconhecida, provavelmente por dívida de drogas. O líder 
da quadrilha ainda está foragido, mas o gerente da boca de fumo, Jorgenaldo Nunes, conhecido como 
Guiga, foi detido e toda a quadrilha foi autuada na delegacia de Paulista.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 11 (TERÇA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Sérgio Bezerra 18º BPM

Fone: 9981-0704

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Neci AG

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimento Despachado

1º Sgt PM Mat. 14319-7/CEMET-I, José Eraldo dos Prazeres - Concessão de 06 (seis) meses 
de Licença Especial, referente ao 3º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar da data 
da publicação. Despacho deste Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1º, 
Alínea “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 
028, de 25 MAR 2009, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com 
as alterações da LCE nº 122, de 1º JUL 2008. O militar estadual em questão passa à condição de 
Adido, em conformidade ao que dispõe o Art. 11, Inciso II da Portaria do CG nº 228, de 04 ABR 
2003, publicada no SUNOR nº 018, de 08 ABR 2003, devendo, ao termino da licença apresentar-
se na OME de origem.  (Nota n° 357/2010/DGP-3).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Requerimento Despachado

Sd PM Mat. 28767-9/19º BPM, Josenildo Barbosa da Silva - Concessão de 03 (três) meses de 
Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar da data da 
publicação. Despacho deste Comandante Geral: -  Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1º, 
Alínea “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 
028, de 25 MAR 2009, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com 
as alterações da LCE nº 122, de 1º JUL 2008. O militar estadual em questão passa à condição de 
Adido, em conformidade ao que dispõe o Art. 11, Inciso II da Portaria do CG nº 228, de 04 ABR 
2003, publicada no SUNOR nº 018, de 08 ABR 2003, devendo ao termino da licença apresentar-se 
na OME de origem. (Nota n° 363/2010/DGP-3/SD-1).
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2.2.0.   Exclusão por Falecimento – Comunicação 

Comunicou o Comandante do 19º BPM, por meio do Ofício n° 1154, de 14 ABR 2010, que o 
Sd PM Mat.  109734-2/19º BPM, José Sandro da Silva Santos,  faleceu no dia 03 ABR 2010,  hora 
ignorada, na Avenida Mascarenhas de Morais, Imbiribeira, Recife - PE, de acidente automobilístico, 
tendo como  causa da morte: Esmagamento Crânio Facial.  Certidão de Óbito nº 077503 01 55 2010 4 
00054 163 0027644 98. Cartório do Registro Civil 8º Distrito Judiciário.

Em consequência, fica o referido policial militar excluído do efetivo ativo desta Corporação. 
(Nota n° 362/2010/DGP-3).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.2.0.   Da Secretaria Executiva  de Defesa Social

Nº 874, de 04 MAI 2010

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Destituir,  atendendo  proposta  do  Comandante  Geral  da  PMPE,  a/c  de  1º  MAI  2010,  a 
Comissão instituída pela Portaria nº 588, publicada no DOE nº 122, de 1º JUL 2005, alterada pela 
Portaria nº 689, publicada no DOE nº 148, de 06 AGO 2005, composta pelos servidores: Cel QODPM 
Jairo Jose Reis  de Lima,  Mat.  1536-9,  Cel  PM Antônio Carlos Tavares  de Lira,  Mat.  1678-0,  Cel 
QOMPM Antônio Diniz Cavalcante Paraiso, Mat. 1896-1, e o Maj PM Jorge Luiz de Araújo, Mat. 
2007-9, dos encargos de Presidente e Membros, respectivamente, da Comissão de Disciplina Policial 
Militar, excluindo de seus vencimentos a Gratificação de Atividade Correicional, prevista no Art. 2º, da 
Lei Estadual nº 12.483, de 09 DEZ 2003.

--oo(0)oo--
Nº 876, de 04 MAI 2010 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Lotar na Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE, o Cabo PM Carlos Antônio Simões, Mat. 
23821-0, a/c de 1º MAI 2010.

--oo(0)oo--

Nº 879, de 04 MAI 2010 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Designar o 1º Ten PM Tiberio Gentil Figueiredo de Lima, Mat. 970037-4, para exercer a 
Função  de  Chefe  da  Unidade  de  Assistência  ao  Comando  Geral/PMPE,  Símbolo  FGS-1,  ficando 
dispensado o Cap PM Eliel Tomaz de Aquino, Mat. 930386-3, a/c de 19 ABR 2010. Cláudio Coelho 
Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 082, de 05 MAI 2010)
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4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 033/2010, Processo nº 064/2010 – Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo 
Diversos  para  o  Almoxarifado  (aviamentos,  garrafão  para  água  mineral  e  marmita  térmica  em 
poliestireno). Proponentes Vencedoras: 1) Comercial E. W. E de Produtos Ltda; 2) Edineide Ana dos 
Santos-ME; 3) Tenaz Com. e Repres. Ltda.

(Transcrito do DOE nº 082, de 05 MAI 2010)

4.1.2.   Aviso de Notificação

Em observância ao disposto no § 2º do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, fica notificada a Empresa 
APOYO TI COMÉRCIO LTDA (CNPJ nº 10.190.108/0001-48), a apresentar em 05 (cinco) dias úteis à 
Seção de Contratos/CASIS, suas razões de defesa por escrito, por haver incidido no que dispõe o Art. 
77 do mencionado Diploma Legal. Obs.: Maiores informações solicitar acesso/retirada do Ofício de 
Notificação nº 220/09-S. Contratos, Mem nº 0115/09-Almox/CASIS e Nota de Empenho nº 2337/09. 
Em observância ao disposto no § 2º do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, fica notificada a Empresa 
DENTAL ALTAMOGIANA COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA (CNPJ nº 
05.375.249/0001-03), a apresentar em 05 (cinco) dias úteis à Seção de Contratos/CASIS, suas razões de 
defesa por escrito, por haver incidido no que dispõe o Art. 77 do mencionado Diploma Legal. Obs.: 
Maiores informações solicitar acesso/retirada do Ofício de Notificação nº 208/09-S. Contratos, Mem nº 
0101/09-Almox/CASIS e Nota de Empenho nº 2023/09. Recife/PE, 04 MAI 2010. Ney Ricardo de 
Meireles - Ten Cel PM - Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 082, de 05 MAI 2010)

5.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

5.1.0.   Colégio da Polícia Militar

5.1.1.   Aviso de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  013/2010-CPL/CPM/DGP  -  Objeto:  Fornecimento  de  gêneros  alimentícios 
esportivo para o CPM/DGP. Recebimento das Propostas: Até 18 MAI 10 às 09h30, Disputa de Preços: 
19 MAI 10 às 10 horas. Obs: O Edital na íntegra poderá ser retirado na CPL/CPM/DGP, sito à Rua 
Henrique Dias, s/nº, Derby, Recife/PE, no horário das 08 horas às 17 horas - Fone (81) 3181-1955 / 
3181-1953 ou no site: www.compras.pe.gov.br.

(Transcrito do DOE nº 082, de 05 MAI 2010)

5.2.0.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 010/2010-CPL/CPM/DGP - Objeto: Fornecimento de Material Esportivo para o 
CPM. Empresas Vencedoras: Sports Magazine Ltda e GGS Indústria, Comércio e Serviços Ltda. Obs: 
Informações  complementares  disponíveis  no  www.compras.pe.gov.br.  Recife/PE,  04  MAI  2010. 
Antonio André Rodrigues de Souza – Maj PM Pregoeiro do CPM/DGP.

(Transcrito do DOE nº 082, de 05 MAI 2010)

http://www.compras.pe.gov.br/
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6.0.0.   EXTRATO DE DECISÃO MONOCRÁTICA 

Nº 2084/2010
Processo TC nº 1001348-9
Reserva e Reforma
Interessado: Carlos Roberto Lourenço, Mat. 18408-0, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 173/2010, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada em 30 JAN 2010.
Considerando os termos da Resolução TC n° 006/2009;
Considerando a deliberação do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no bojo da ADI n° 165720-7; Com 
base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato sob 
exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 19 ABR 2010.
Conselheiro Marcos Loreto.

(Transcrito do DOE nº 082, de 05 MAI 2010)

7.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

7.1.0.   Oportunidade para Publicação de Artigos na Revista Brasileira de Segurança Pública

I - Este Comando Geral informa aos Comandantes, Chefes e Diretores, que até o dia 12 de 
maio de 2010 a Revista Brasileira de Segurança Pública estará recebendo artigos para publicação na sua 
próxima  edição,  de  número  7.  Os  interessados  devem  enviar  seus  textos  para  o  e-mail 
revista@forumseguranca.org.br, seguindo as regras de publicação a seguir:

1) Os trabalhos para publicação na Revista Brasileira de Segurança Pública deverão ser inéditos no 
Brasil e sua publicação não deve estar pendente em outro local.

2) Os trabalhos poderão ser enviados por e-mail, para o endereço  revista@forumseguranca.org.br, ou 
por correio, cuja correspondência deverá ser enviada para a sede do Fórum, localizada à Rua Teodoro 
Sampaio, 1020, cj.  1409 /  1410, Pinheiros, São Paulo / SP, CEP 05406-050. Nesse caso, os textos 
deverão ser enviados em CD-R ou CD-RW e duas cópias impressas em papel A4.

3) Os trabalhos deverão ter entre 20 e 45 mil caracteres, consideradas as notas de rodapé, espaços e 
referências bibliográficas.

4) Recomenda-se a utilização de editores de texto que gravam em formatos compatíveis tanto com 
programas amplamente disseminados quanto, prioritariamente, com softwares de código aberto.

5)  Os  artigos  serão  submetidos  ao  Comitê  e  ao  Conselho  Editorial  da  Revista,  que  terão  a 
responsabilidade pela apreciação inicial dos textos submetidos à publicação.

6) O Comitê Editorial da Revista Brasileira de Segurança Pública pode, a qualquer tempo, solicitar 
apoio de consultores AD HOC para emissão de pareceres de avaliação sobre os textos encaminhados.

7) A revista não se obriga a devolver os originais das colaborações enviadas;

8) Os trabalhos deverão ser precedidos por um breve Resumo, em português e em inglês,  e de um 
Sumário;

mailto:revista@forumseguranca.org.br
mailto:revista@forumseguranca.org.br
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9) Deverão ser destacadas as palavras-chaves (palavras ou expressões que expressem as idéias centrais 
do  texto),  as  quais  possam  facilitar  posterior  pesquisa  ao  trabalho  na  biblioteca.  Vide  exemplo: 
PALAVRAS-CHAVE: Segurança Pública, Violência, Polícias;

10) Os artigos deverão ser precedidos por uma página onde se fará constar: o título do trabalho, o nome 
do autor (ou autores), endereço, telefone, fax, e-mail e um brevíssimo currículo com principais títulos 
acadêmicos, e principal atividade exercida. Recomenda-se que o título seja sintético.

11) Não serão devidos direitos autorais ou qualquer remuneração pela publicação dos trabalhos em 
nossa revista, em qualquer tipo de mídia impressa (papel) ou eletrônica (Internet, etc.). O(a) autor(a) 
receberá  gratuitamente  cinco  exemplares  do  número  da  revista  no  qual  seu  trabalho  tenha  sido 
publicado.  A simples remessa do original para apreciação implica autorização para publicação pela 
revista, se obtiver parecer favorável.

12)  A  inclusão  de  quadros  ou  tabelas  e  as  referências  bibliográficas  deverão  seguir  as  seguintes 
orientações:

a) Quadros, mapas, tabelas etc. em arquivo separado, com indicações claras, ao longo do texto, dos 
locais em que devem ser incluídos.
b) As menções a autores, no correr do texto, seguem a forma — (Autor, data) ou (Autor, data, página).
c) Colocar como notas de rodapé apenas informações complementares e de natureza substantiva, sem 
ultrapassar 3 linhas.
d) A bibliografia entra no final do artigo, em ordem alfabética.

Critérios Bibliográficos:
Livro:  sobrenome do autor  (em caixa  alta)  /VÍRGULA/  seguido do nome (em caixa  alta  e  baixa) 
/PONTO/  data  entre  parênteses  /VÍRGULA/  título  da  obra  em itálico  /PONTO/  nome  do  tradutor 
/PONTO/ nº da edição, se não for a primeira /VÍRGULA/ local da publicação /VÍRGULA/ nome da 
editora /PONTO.

Artigo: sobrenome do autor, seguido do nome e da data (como no item anterior) / “título do artigo entre 
aspas /PONTO/ nome do periódico em itálico /VÍRGULA/ volume do periódico /VÍRGULA/número da 
edição /DOIS PONTOS/ numeração das páginas.
Coletânea: sobrenome do autor, seguido do nome e da data (como nos itens anteriores) / ‘‘título do 
capítulo entre aspas’’ /VÍRGULA/ in (em itálico)/
iniciais do nome, seguidas do sobrenome do(s) organizador(es) /VÍRGULA/ título da coletânea, em 
itálico/VÍRGULA/local da publicação/VÍRGULA/nome da editora/PONTO.

Teses  acadêmicas:  sobrenome  do  autor,  seguido  do  nome  e  da  data  (como  nos  itens  anteriores) 
/VÍRGULA/ título da tese em itálico /PONTO/ grau acadêmico a que se refere /VÍRGULA/ instituição 
em que foi apresentada /VÍRGULA/ tipo de reprodução (mimeo ou datilo) /PONTO.

II - Aqueles artigos, que forem recebidos após 12 MAI 2010, serão avaliados para o próximo 
número.

III - Faça download da 6ª edição completa da Revista: 
http://www.forumseguranca.org.br/institucional/wp-content/uploads/2010/03/revista-6.pdf

“O ano de  2009 foi  promissor  para  o  debate  sobre  segurança  pública  em nosso país.  A 
ocorrência  de  inúmeras  reuniões  regionais  culminou  na  realização  da  I  Conferência  Nacional  de 
Segurança Pública, em agosto de 2009, que marcou um momento histórico de participação social nas 
questões referentes ao setor. Já na última edição da Revista Brasileira de Segurança Pública, foram 
publicados alguns artigos que indicavam a importância desse evento,  analisando a participação e o 
impacto que a Conferência teria para o desenvolvimento de novas políticas públicas para o setor.

http://www.forumseguranca.org.br/institucional/wp-content/uploads/2010/03/revista-6.pdf
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Mais do que privilegiar boas ações, o Fórum Brasileiro de Segurança Pública procura lançar 
luz sobre pesquisas que analisam o trabalho policial,  de forma a indicar possíveis caminhos para a 
mudança.  É o que ocorre  com a pesquisa  sobre o trabalho policial  em João Pessoa,  no Estado da 
Paraíba,  que fornece novos elementos para se pensar no que consiste o trabalho do policial militar 
naquela capital e, consequentemente, o do policial militar em todo o País”.

FONTE: www.forumseguranca.org.br/institucional/revista/

IV – Divulgue-se.

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Oferecimento de Denúncia

O  Corregedor  Geral  Adjunto  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  por  meio  do  Ofício  nº 
0320/GAB/Cor.Ger., de 09 MAR 2010, remeteu ao Comandante Geral da PMPE cópia da Denúncia 
Ministerial nº 1848, de 29 MAI 2009, oriunda da Procuradoria Geral de Justiça-PE, que por sua Central 
de Inquéritos, ofereceu denúncia contra o Sd PM Mat. 910203-5/CIPOMA, Valdir Silva Vilar, incurso 
nas sanções penais do Art. 210, §§ 1º e 2º do Código Penal Militar, para os fins previstos no Decreto 
Estadual nº 3.639/75.  (Nota nº 041/2010/DGP-8/S.Cart.).

O  Corregedor  Geral  Adjunto  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  por  meio  do  Ofício  nº 
0367/GAB/Cor.Ger., de 12 MAR 2010, remeteu ao Comandante Geral da PMPE cópia da Denúncia 
Ministerial nº 1569, de 13 MAI 2009, oriunda da Procuradoria Geral de Justiça-PE, que por sua Central 
de Inquéritos,  ofereceu denúncia contra o Cb PM Mat.  18547-7/3º BPM, José Altamiro Pereira  de 
Mendonça e o Sd PM Mat.  24125-3/9º BPM, José Iedo Cordeiro dos Santos, incursos nas sanções 
penais do Art. 195 do Código Penal Militar, para os fins previstos no Decreto Estadual nº 3.639/75. 
(Nota nº 041/2010/DGP-8/S.Cart.).

O  Corregedor  Geral  Adjunto  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  por  meio  do  Ofício  nº 
0448/GAB/Cor.Ger., de 26 MAR 2010, remeteu ao Comandante Geral da PMPE cópia da Denúncia 
Ministerial nº 409, de 20 FEV 2010, oriunda da Procuradoria Geral de Justiça-PE, que por sua Central 
de Inquéritos, ofereceu denúncia contra o Sd PM Mat. 106803-2/6º BPM, Lamartine da Silva Loureiro, 
incurso  nas  sanções  penais  do  Art.  299  e  Art.  301  do  Código  Penal  Militar,  para  instauração  de 
Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina.  (Nota nº 041/2010/DGP-8/S.Cart.).

1.2.0.   Alvará de Soltura - Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0206/DPJ, 
de 11 MAR 2010, que o Cb PM Mat. 22141-4/BPGd, Wilson de Melo Giles, teve expedido em seu 
favor no dia 05 MAR 2010, Alvará de Soltura  nº 2010.0136.00568, oriundo da Vara da Justiça Militar 
Estadual  (Proc.  0005848-68.2010.8.17.0001/7.339),  porém,  o  miliciano  não  pôde  ser  posto  em 
liberdade, em virtude de haver um Processo Crime (nº 226.2009.006152-9) em tramitação na 3ª Vara 
Criminal da Comarca de Olinda-PE, com decretação de prisão preventiva.  (Nota nº 047/2010/DGP-
8/S.Cart.).

1.3.0.   Liberdade do CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0225/DPJ, 
de 15 MAR 2010, que o Sd PM Mat. 106803-2/6º BPM, Lamartine da Silva Oliveira, foi posto em 
liberdade no dia 12 MAR 2010, em cumprimento ao Alvará de Soltura nº 2010.0136.00665, de 12 
MAR 2010, oriundo da Vara da Justiça Militar Estadual. (Nota nº 048/2010/DGP-8/S.Cart.).
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Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0273/DPJ, 
de 05 ABR 2010, que o Sd PM Mat. 32117-6/1º BPM, Flávio Roberto da Silva, foi posto em liberdade 
no dia 25 MAR 2010 e o Sd PM Mat.  .910451-8/11º BPM, Lenildo Emídio Correia,  foi posto em 
liberdade no dia 31 MAR 2010, em cumprimento aos Alvarás de Soltura nº 2010.0136.00784 e nº 
2010.0136.0820,  de  24 e  31  MAR 2010,  oriundos  da  Vara  da  Justiça  Militar  Estadual.   (Nota  nº 
048/2010/DGP-8/S.Cart.).

ANTÔNIO CARLOS TAVARES LIRA 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA 

Eis aqui o SENHOR teu Deus tem posto esta terra diante de ti; sobe, toma posse dela, como te 
falou o SENHOR Deus de teus pais; não temas, e não te assustes.  (Dt 1:21  )
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